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PROJETO DE LEI N º 032/1992.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS DOS BAIRROS SÃO BENEDITO,BURITI, PEDREGAL, SERRA DOURADA, NOVO DIAMANTINO, ALVORADA, BAIRRO DA PONTE E CENTRO DESTA CIDADE.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais:





Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:





Artigo – 1º - As ruas do Bairro São Benedito, desta cidade passam a ter as seguintes denominações:

Avenida Municipal – Fica denominada Avenida Madre Paulina.

Avenida NSrª da Conceição – Fica denominada Av. N. Srª. da Conceição

Rua da Gruta – Fica denominada Rua Padre José de Anchieta.

Rua da Vila Paese – Fica denominada Rua Padre Cícero.
Rua Euclides da Cunha – Fica denominada Rua Euclides da Cunha.

Rua 05 Lot - N. Srª. da Conceição – Fica denominada Rua Monteiro Lobato.

Rua 07



Fica denominada Rua Oswaldo Cruz.

Rua 08



Fica denominada Rua Cecília Meirelles.

Rua 02



Fica denominada Rua Rodrigues Alves.

Rua 03



Fica denominada Rua Olavo Bilac.
Rua 04



Fica denominada Rua Machado de Assis.

Rua Padre José de Moura  - Fica denominada Rua Padre José de Moura.

Rua Irmã Dulce – Fica denominada Rua Irmã Dulce.

Rua Papa João Paulo II – Fica denominada Rua Papa João Paulo II.

Rua 12 de outubro  - Fica denominada Rua 12 de outubro
Rua D da Cohab – Fica denominada Rua 21 de abril.

Rua F da Cohab – Fica denominada Rua 01 de maio.

Rua E da Cohab – Fica denominada Rua 08 de dezembro.

Rua B da Cohab – Fica denominada Rua 15 de novembro 

Rua A da Cohab – Fica denominada Rua 07 de setembro.

1ª Travessa -          Fica denominada Travessa São Cristóvão.

2ª Travessa -          Fica denominada Travessa São Pedro.

3ª Travessa –         Fica denominada Travessa Santo Antonio.

4ª Travessa -          Fica denominada Travessa São Tomé.
Art. – 2º - As ruas do Bairro Buriti desta cidade passam a ter as

seguintes denominações:
Rua Ciro Capistrano da Silva – Fica denominada Rua Ciro Capistrano da Silva.

Rua Frederico Paes da Costa -  Fica denominada Rua Frederico Paes da Costa.

Rua Vitor Rodrigues de Alvarenga – Fica denominada de Rua Vitor Rodrigues de Alvarenga
Rua Marcilio Regis Freire – Fica denominada de Rua Marsílio Regis Freire

Rua Padre Moura Paulino  - Fica denominada Rua Padre Moura Paulino.
Rua Cristino Mendes de Arruda – Fica denominada Rua Cristino Mendes de Arruda.

Rua 07 – Fica denominada Rua Bogotá.

Rua 08 – Fica denominada Rua Assunção.

Rua 09 – Fica denominada Rua Bagdá.

Rua 10 – Fica denominada Rua Moscou.

Rua 11 – Fica denominada Rua Lá Paz.

Rua 12 – Fica denominada Rua Buenos Aires.
Rua 13 – Fica denominada Rua Berlin.

Rua 14 – Fica denominada Rua Atenas.

Rua 15 – Fica denominada Rua Lima.

Rua 16 – Fica denominada Rua Montevidéu

Rua 17 – Fica denominada Rua Santiago.

Rua 18 – Fica denominada Rua Roma.

Rua tropical – Fica denominada Rua Paris.

Rua 21 – Fica denominada Rua Viena.

Rua A do Jardim Primavera – Fica denominada Rua Lãs Vagas.

Rua B do Jardim Primavera – Fica denominada Rua Los Angeles 

Avenida Mario Ferreira Mendes – Fica denominada Av. Mário Ferreira Mendes.
Artigo – 3º - As ruas do Bairro Pedregal desta cidade passam a ter as seguintes

denominações:

Rua 01 – Fica denominada Avenida Argentina.

Rua 02 – Fica denominada Rua Venezuela.

Rua 03 – Fica denominada Rua Equador.

Rua 04 – Fica denominada Rua Peru.

Rua 05 – Fica denominada Rua Suriname.

Rua 06 – Fica denominada Rua Colômbia.

Rua 07 – Fica denominada Rua Bolívia.
Rua 08 – Fica denominada Rua Paraguai.
Rua 09 - Fica denominada Rua Uruguai.

Rua 10 – Fica denominada Rua Chile.

Estrada Velha ao Alto Paraguai – Fica denominada Avenida Brasil.

Rua R Lot. Vale do Sol – Fica denominada - Rua Porto Rico 

Rua Q Lot. Vale do Sol – Fica denominada – Rua Guatemala.

Rua P Lot. Vale do Sol- Fica denominada Rua Paraná
Rua S. Lot. Vale do Sol- Fica denominada Rua Cuba

Rua T Lot. Vale do Sol- Fica denominada Rua  El Salvador

Rua U Lot. Vale do Sol- Fica denominada Rua Nicarágua

Artigo 4º As ruas do Bairro Serra Dourada desta Cidade, passam a ter as seguintes denominações:

Avenida Diamantino- Fica denominada Avenida Mato Grosso.

Rua A Lot. Jardim Everest- Fica denominada Rua Amazonas

Rua B Lot Jardim Everest- Fica denominada Rua Amapá
Rua C Lot Jardim Everest- Fica denominada Rua Roraima

Rua D Lot Jardim Everest- Fica denominada Rua Rondônia

Rua E Lot Jardim Everest- Fica denominada Rua Tocantins

Rua A Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Espírito Santo

Rua B Lot Jardim-Guaraná-  Fica denominada Rio Grande do Sul
Rua C Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Bahia
Rua K Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Pernambuco

Rua M Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Paraíba

Rua L Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Ceará

Rua J Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Maranhão

Rua I Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Pará

 Rua W Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua  Paraná

Rua D Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Santa Catarina

Rua G Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Rua Goiás

Rua D Lot Jardim Guaraná- Fica denominada Avenida Minas Gerais
Artigo 5º- As ruas do Bairro Novo Diamantino desta  Cidade, passam a ter as seguintes denominações:

Rua 01- Fica denominada Avenida Salvador

Rua 02- Fica denominada Avenida Belo Horizonte

Rua 03- Fica denominada Avenida Florianópolis

Rua 04- fica denominada  Rua Gramado 

Rua 05- Fica denominada Rua Campinas

Rua 06-Fica denominada Rua Goiânia

Rua 07- Fica denominada Rua Blumenau

Rua 08- Fica denominada Rua Niterói

Rua 09- Fica denominada Rua Joinville

Rua 10- Fica denominada Rua Corumbá

Rua 11- Fica denominada Rua Petrópolis

Rua 12- Fica denominada Rua Lages

Rua 13- Fica denominada Rua Uberlândia

Rua 14- Fica denominada Rua Dourados

Rua 15- Fica denominada Rua Piracicaba

Rua 18- Fica denominada Rua Criciúma

Rua 19- Fica denominada Rua Caxias do Sul

Rua 20- Fica denominada Rua Rio Verde

Rua 21- Fica denominada Rua Chapecó

Rua 22- Fica denominada Rua Marília

Rua 23- Fica denominada Rua Ourinhos

Rua 24- Fica denominada Rua Osasco

Rua 25- Fica denominada Rua Pelotas

Rua 26- Fica denominada Rua Fortaleza

Rua 27- Fica denominada Rua Teresina

Rua 28- Fica denominada Rua Coxim

Rua 29- Fica denominada Rua Santarém

Rua 30- Fica denominada Rua Maceió

Rua 31- Fica denominada Rua Rio Branco

Rua 32- Fica denominada Rua João Pessoa

Rua A da Cohab Serra Azul- Fica denominada Rua Recife

Rua B da Cohab Serra Azul- Fica denominada Rua São Luiz

Rua C da Cohab Serra Azul- Fica denominada Rua Natal

Rua D da Cohab Serra Azul- Fica denominada Rua Aracajú

Rua que liga a MT- 240 à Rua 42- Fica denominada Rua Porto Alegre

Rua 36- Fica denominada Rua Foz do Iguaçu

Rua 37- Fica denominada Rua Curitiba

Rua 38- Fica denominada Rua Ponta Grossa

Rua 39- Fica denominada Rua Toledo

Rua 40- Fica denominada Rua Guarapuava

Rua 41- Fica denominada Rua Guairá
Rua 42- Fica denominada Rua Maringá

Rua 43- Fica denominada Rua Paranaguá

Rua 44- Fica denominada Rua Cascavel

Rua 45- Fica denominada Rua Palotina

Rua 46- Fica denominada Rua Londrina

Rua 47- Fica denominada Rua  Mandaguari

Rua que liga a BR 364 à Rua 42- Fica denominada Rua Passo  Fundo

Rua 01 do Lot. Bom Jesus- Fica denominada Rua Itajubá

Rua 02 do Lot. Bom Jesus- Fica denominada Rua Itabuna
Rua 03 do Lot. Bom Jesus- Fica denominada Rua Itajaí

Rua 04 do Lot. Bom Jesus- Fica denominada Rua Ilhéus

Rua 05 do Lot. Bom Jesus- Fica denominada Rua Imperatriz

Rua 02 Lot. Serra Azul- Fica denominada Rua Belém

Rua 03 Lot. Serra Azul- Fica denominada Rua Macapá

Rua 01 Lot. Serra Azul- Fica denominada Rua Boa Vista

Rua do Cemitério Parque Bom Jesus- Fica denominada Avenida Porto Velho

Avenida Picóli- Fica denominada Avenida Picóli 

Avenida Padre Edgar Schmidt- Fica denominada Av. Pe Edgar Schmidt
Avenida Dom Alonso- Fica denominada Avenida Dom Alonso

Rua A- Fica denominada Rua Vacaria

Rua B- Fica denominada Rua Bagé

Rua C- Fica denominada Rua Parati

Avenida da Margem Direita da Rod. 240- Fica denominada Avenida São Paulo

Avenida da Margem Esquerda das Rod. 240- Fica denominada Av. Rio de Janeiro

Artigo 6º As ruas do Bairro Alvorada desta Cidade, passam a ter as seguintes denominações:

Rua A- Fica denominada Rua Nobres

Rua C- Fica denominada Rua Várzea Grande

Rua B- Fica denominada Rua Rondonópolis

Rua D- Fica denominada Rua Nortelândia

Rua E- Fica denominada Rua Arenápolis

Rua F- Fica denominada Rua Cáceres

Rua G- Fica denominada Rua Jaciara

Travessa F- Fica denominada Travessa Alto Paraguai

Travessa E- Fica denominada Travessa Rosário Oeste

Artigo 7º- As ruas do Bairro da Ponte desta Cidade passam a ter as seguintes denominações:

Rua Projetada D-1- Fica denominada Av. Agnelo Bezerra Neto

Rua Urbano R. Fontes- Fica denominada Rua Urbano R. Fontes
Rua Acelino B. de Oliveira- Fica denominada Rua Acelino B. de Oliveira

Rua Pe. João Bosco Burnier- Fica denominada Rua Pe. João Bosco Burnier

Rua Projetada D-5- Fica denominada Rua Constantino Militão Pinto

Rua Projetada D-6- Fica denominada Rua Constância Mesquita

Rua Wateau Pedro Vasconcelos- Fica denominada Rua Wateau P. Vasconcelos

Rua Irmã Margarida- Fica denominada Rua Irmã Margarida

Rua Projetada D-9- Fica denominada Rua Cláudio Mesquita

Rua Projetada D-10- Fica denominada Rua Alfredo Araújo Granja

Rua D-11- Fica denominada Rua Almira dos Santos Vasconcelos 

Rua D-12- Fica denominada Rua Antonio Ayres
Rua Frei Manoel- Fica denominada Rua Frei Manoel

Rua Projetada D- 14- Fica denominada Rua Laura Dias de Barros

Rua Pe. Paulino- Fica denominada Rua Padre Paulino.

Rua Projetada D-16- Fica denominada Rua Caetano Dias Filho

Rua Projetada D-17 Fica denominada Rua Clarice Tiburcia da Costa

Rua Projetada D-18- Fica denominada Rua Rufino Adelino da Costa
Rua Projetada D-19- Fica denominada Rua Joaquim Otávio Pereira

Rua Projetada D-20- Fica denominada Rua  João Zurumará

Rua Projetada D-21- Fica denominada Rua Maria Marcionilia Bezerra

Rua Projetada D-22- Fica denominada Rua Pedro Paulo

Rua Projetada D-23- Fica denominada Rua Ângelo Marinho Falcão

Rua Projetada D-24- Fica denominada Rua Calixto Pereira

Rua Projetada D-25- Fica denominada Rua José Cupertino
Rua Projetada D-26-Fica denominada Rua Benedito Pereira

Art. 8º- As ruas do Bairro Centro desta Cidade passam a ter as seguintes denominações:

Rua Dês. Joaquim P. F. Mendes- Fica denominada Av. Dês. Joaquim P. F. Mendes

Rua Projetada A-02- Fica denominada Rua Vespaziano da Costa

Rua Projetada A-03- Fica denominada Rua Terige Vanni

Rua Benedito M. da Silva- Fica denominada Rua Benedito Moreira da Silva

Rua Fredolino V. de Barros- Fica denominada Rua Fredolino V. de Barros

Rua Alm. Batista das Neves- Fica denominada Rua Alm. Batista das Neves

Rua Quintino Bocaiúva- Fica denominada Rua Quintino Bocaiúva
Trav. Com. Henrique- Fica denominada Travessa Comendador Henrique

Rua Projetada A-09- Fica denominada Rua Frederico Garcez Jortes

Rua Projetada A-10- Fica denominada Rua  Maria Pereira

Av. Mons. João B. DouDreneuf- Fica denominada Av. Mons. João B. Dudreneuf

Rua Marechal Rondon- Fica denominada Rua Marechal Rondon

Rua Projetada A-13- Fica denominada Antonia E. Paes da C. Salles
Rua João B. de Almeida- Fica denominada Rua João Batista de Almeida
Rua Projetada A-15- Fica denominada Rua Maria Leopoldina

Rua 18 de Setembro- Fica denominada Rua 18 de Setembro

Rua Projetada A-17- Fica denominada Rua Evaristo das Neves

Rua Projetada A-18- Fica denominada Rua João Batista Gaino

Rua Projetada A-19- Fica denominada Rua Roberto Risonho

Rua Sebastião M. Regis- Fica denominada Rua Sebastião M. Regis

Rua Projetada A-21- Fica denominada Av. Esmeraldo da Silva

Rua Projetada A-22- Fica denominada Rua Clovis Sabo de Oliveira

Rua Projetada A-23- Fica denominada Rua Maria Madalena Ferreira
Rua Projetada A-24- Fica denominada Rua Pequeno Figueiredo

Rua Projetada A-25- Fica denominada Rua Dom Henrique Froling

Rua projetada A-26- Fica denominada Rua Geraldina Pedrosa Duarte

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 04 de Dezembro de 1.992.

Engº Wilson falcão Moreira da silva

Prefeito Municipal
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